INDICAÇÃO Nº 
2291
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da instalação de campus da UNESP em Cubatão, haja vista que este é um antigo compromisso assumido com a população e até o momento não contemplado, situação que não pode persistir. 

JUSTIFICATIVA

Há anos prometida e ainda não concretizada, a instalação de um campus da UNESP em Cubatão é uma antiga reivindicação da população. 

Nos últimos anos, a UNESP criou vários campus, mas a Baixada Santista e Litoral foram contemplados com uma única unidade, instalada em São Vicente e com reduzida oferta de vagas. 

As mudanças no mundo do trabalho têm intensificado a demanda por educação superior. No Brasil, o sistema de ensino superior, que foi predominantemente público até a década de 70, teve seu perfil radicalmente modificado após esse período, passando a predominar as matrículas no setor privado.

Estatísticas sobre o ensino superior no Brasil mostram que, entre a população de 18 a 24 anos que cursa ensino superior, as proporções de alunos aumentam conforme crescem as faixas de renda. Nas faixas acima de três salários mínimos a proporção de estudantes é superior a 30%. Esse percentual corresponde ao que índice que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação preconiza como meta a ser atingida para a população como um todo. Lamentavelmente, estamos distantes dessa realidade, evidenciando a necessidade de maiores investimentos públicos no ensino superior. 

Em relação ao município de Cubatão, o Governo do Estado está devendo uma resposta à população, que reivindica o direito de formação educacional para poder preencher as vagas de trabalho que o parque industrial local oferece. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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